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Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
DECRETO Nº068/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o 
Exercício de 2024 e dá outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

   
   Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 62.262,59 (sessenta e dois mil duzentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e nove centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
 

05.002 DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUARIA E ATIVIDADES 
AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão 
Rural 

 

609 - 3.3.90.93.00.00 - 
3891 

Indenizações e Restituições   62.262,69 

 TOTAL 62.262,69 
 TOTAL GERAL 62.262,69 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

    
 

I – SUPERAVIT  
891 CONVENIO /MAPA Nº 918820/2021 - 

PLATAFORMA +BRASIL - AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINA 

 

 TOTAL 62.262,69 
 TOTAL GERAL 62.262,69 
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Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas nas 

ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos treze dias do mês de 

Março do ano de dois mil e vinte e quatro (13/03/2024). 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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DECRETO nº 070 DE 14 DE MARÇO  DE 2024 
 

DISPÕES SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS 
COMPRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRONTO PAGAMENTO, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                             O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do 

Paraná, SR. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

já se encontra em vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização no 

município de Ariranha do Ivaí; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que permite a realização de contrato verbal com a Administração Pública 

para pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos 

simplificados e ágeis para aquisições de baixo valor e urgência; 

 

CONSIDERANDO que tais contratações são excepcionais e devem ser 

utilizadas somente em casos específicos, respeitando os princípios da legalidade, 

moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO a importância de fomentar a celeridade nas 

aquisições e na prestação de serviços, especialmente em situações emergenciais ou 

de pequeno vulto, visando atender às necessidades imediatas da população. 
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DECRETA 

 

Art. 1º. Fica regulamentado, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Ariranha do Ivaí, a aplicação do § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 

estabelecendo o procedimento para a realização de contratos verbais para pequenas 

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento. 

Parágrafo Único: O Regime Especial de Execução de que trata este 

Decreto, visa a garantir a eficácia do serviço público e deverá observar os princípios da 

contratação mais vantajosa e da economicidade no dispêndio dos recursos financeiros. 

 

Art. 2º. Será considerado válido o contrato verbal com o Poder 

Executivo do Município de Ariranha do Ivaí para pequenas compras e a prestação de 

serviços de pronto pagamento objetivando a aquisição de bens ou serviços, desde que 

atenda aos seguintes critérios: 

I - O valor do contrato não poderá ser superior ao disposto no art. 95, § 2º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sempre acompanhando a atualização do valor na lei 

federal; 

II - A necessidade de pronto pagamento ou urgência da contratação, justificada 

de forma clara e objetiva pelo responsável pelo setor requisitante; 

III - A inexistência de ata de registro de preços ou contrato formalizado para o 

mesmo objeto, quando aplicável. 

IV – Nos casos em que o fornecedor que possui contrato ou ata junto ao 

município, não estiver entregando a mercadoria, ou prestando o serviço, e ele seja 

relevante para a continuidade do serviço público e atividades subsidiárias. 

V - Atividades não programadas de manutenção para permitir a continuidade do 

funcionamento dos serviços públicos inclusive aquisição de materiais permanentes. 

VI - Atividades de garantia da continuidade do serviço público e atividades 

subsidiárias; 

VII – Decisões Judiciais ou decisões impostas por órgãos julgadores 

competentes em relação a questões legais envolvendo o município 
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Art. 3º.  Ficam enquadradas como pequenas compras ou prestação de 

serviços de pronto pagamento, as seguintes despesas: 

I - Selos postais, telegramas, material e serviços de limpeza e higiene, lavagem 

de roupa, café e lanches, pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos 

consertos, gás e aquisição avulsa no interesse público, de livros, jornais, revistas e 

outras publicações; 

II - Encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos e 

papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato; 

III - Artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou 

consumo próprio ou imediato; 

IV - Taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de 

documentos e publicações diversas; 

V - Taxas de inscrições em cursos, palestras e eventos de capacitação, 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

VI - Serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de 

chaves, entre outros; 

VII - Aquisição de certificado digital; 

VIII - Despesas emergenciais de manutenção de veículos municipais; 

IX - Devoluções de valores recebidos em duplicidade pelo município; 

X - Serviços referente a pequenos reparos em equipamentos patrimoniados, 

pequenos carretos ou qualquer outra despesa de pequeno vulto e de necessidade 

imediata; 

XI - Despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

XII - Despesas referentes à licenciamento, seguro obrigatório e demais licenças 

necessárias à operacionalização dos veículos da frota municipal; 

XII – Despesas com adiantamentos e diárias pagos a servidores em 

deslocamento a serviço do Município; 

XIV – Despesas com tarifas bancárias; 

XV – Despesas com aluguéis; 
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XVI - Outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que devidamente 

justificadas e autorizadas pelo Ordenador de Despesa; 

 

Art. 4º. Entende-se por pronto pagamento a situação em que a 

necessidade de contratação seja imediata, não havendo possibilidade de aguardar a 

formalização de procedimentos licitatórios ou contratuais regulares, sob pena de 

prejuízo ao interesse público. 

 

Art. 5º - O valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade 

orçamentária decorrente da Lei Orçamentária Anual, e suas alterações, sem prejuízo 

da observância dos procedimentos previstos para licitação ou seu afastamento. 

 

Art. 6º - A compra por mais de uma vez num mesmo objeto dentro do 

mesmo exercício financeiro fica vinculada à justificativa fundamentada; 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024) 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito municipal 
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Republicação por incorreção 
PORTARIA Nº 034/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a Servidora Pública Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública 
SILVANA APARECIDA FELICIO ROCHA, matricula N° 611, lotada no cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo 13/07/2022 a 12/07/2023, a serem 
gozadas do dia 18/03/2024 a 16/04/2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 
do mês de março de dois mil e vinte quatro (13/03/2024). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICAÇÃO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 246/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Magid Antunes Talma 

Data Início: 12/03/2024  

Data Fim: 12/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: IVECO TECTOR 240E28   Placas: RHW-5A26 

Objetivo da Viagem: Levar carga de frutas mediante nota fiscal de produtor rural de 

Ariranha do Ivaí. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrúti dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e quatro (12/03/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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REPUBLICAÇÃO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 254/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 

Nome do Servidor: Lucineia Cardoso de Sá 

Data Início: 14/03/2024  

Data Fim: 14/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I c/c Decreto N° 155/2022 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Spin   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Participar do II Encontro de Cultura do Interior do Paraná, 

conforme documento em anexo. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e quatro (13/03/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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REPUBLICAÇÃO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 255/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Nome do Servidor: Alice do Carmo Tostes 

Data Início: 14/03/2024  

Data Fim: 14/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I c/c Decreto N° 155/2022 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Spin   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Participar do II Encontro de Cultura do Interior do Paraná, 

conforme documento em anexo. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e quatro (13/03/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 256/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 13/03/2024  

Data Fim: 13/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II  
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 10:00 

horas no SEUMED - Clínica Médica e Oftalmológica. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 
 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 257/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 14/03/2024  

Data Fim: 14/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I75 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 07:00 

horas na Hompar. 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

12

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2428 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 14 de Março de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/03/2024 às 22:10:26

                            12 / 18



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 258/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 14/03/2024  

Data Fim: 14/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 10:00 horas no Hospital da Providência.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês Março de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 259/2024 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 14/03/2024  

Data Fim: 14/03/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I  
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet Spin   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Levar Servidores para participar do II Encontro de Cultura do 

Interior do Paraná. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e quatro (14/03/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

23º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a legislação em vigor, vem através desse edital, 

CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 

001/2022, para provimento de vagas no quadro de pessoal do Município de 

Ariranha do Ivaí, vejamos: 

 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO 

ELITON MARSARO AMANCIO 04° LUGAR 

 

Os acima relacionados deverão comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal, Rua Miguel Verenka, 14, Departamento de Recursos 

Humanos, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação deste ato de convocação, munindo documento de identificação 

(original), juntamente com os demais documentos citados no item 4, subitem 

4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022. 

  

     4. DOS REQUISITOS PARA A POSE DO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no 

quadro de servidores do Município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná: 

 

a) Ser brasileiro, nos termos da 

Constituição Federal; 

b) Ter, na data de nomeação idade mínima 

18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia 
com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais 
e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no item 3 
para o cargo ao qual se candidatou; 
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Município de 

f) Não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nem ser empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas, salvo 

os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter 
sido aprovado no presente Concurso Público 

e ser considerado apto após submeter-se 

aos exames médicos exigidos para a 

nomeação. 

 

     21. DA CONVOCAÇÃO 
     (...) 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o 

candidato, o candidato deverá cumprir os 

requisitos previstos neste no artigo 21 deste 

Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da 

Certidão de Casamento; 

b) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de Quitação com o Serviço Militar para 
o candidato sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e 

comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) 

filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela 

Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

categoria D, quando for requisito do cargo; 

n) Atestado de aptidão física e mental 

elaborada pela inspeção médica. 

 
  

Se o candidato acima nominado não atender a presente 

convocação será considerado DESISTENTE da vaga do Concurso Público, 

ensejando à Administração Municipal a NOVA convocação obedecendo à 

ordem de Classificação. A convocação respeitará a ordem de classificação e o 
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Município de 

número de vagas existentes ou que vierem a existir durante o período de 

validade do Concurso 001/2022. 

 

Ariranha do Ivaí, 14 de março de 2024. 

         

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 

 

 

CONVITE 

 

 

O Conselho de Assistência Social, no uso de suas atribuições, convida os 

conselheiros (titulares e suplentes) a participarem:  

  

Reunião Ordinária 

 

 

Dia: 20/03/2024 
 

Horário: 09h00 

 
Local: CRAS 

 

 

Pauta principal: Apresentação dos documentos sobre Prestação de 
Contas PPAS1 – âmbito estadual. 
 
 
Pauta complementar: Definição de calendário das reuniões ordinárias ano 

2024. 

 
A presença dos conselheiros é de relevante. 

 

________________________________ 

Solange Maia 

Secretária Executiva do CMAS 

14/03/2024 
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